
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI MUNICIPAL N° 960/09.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
CELEBRAR CONVÉNIO COM O ESTADO DE SÃO
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
ESTADUAL DA EDUCAÇÃO, OBJETIVANDO A
IMPLANTAÇÃO E O DESENVOLVIMENTO DE
PROGRAMAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO/'

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal de Cajati aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art.l0 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convénios e
termos aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual
da Educação, objetivando a implantação e o desenvolvimento de programas na
área da Educação.

Art.2° - O Poder Executivo tomará as providências necessárias à execução do
convénio referido no artigo anterior.

Art.3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO DO DEPTO. MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITUf^A D£ MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 16 de junho de
2009.
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